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DECRETO 
A PROVA DO 

LEGISLATIVO N!! 05/95 

Sala das 

NOMEI A PROCURADOR J URÍDI CO 
\})\OCpU 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ 

DA 

O Pres i dente da Câmara munic i pal de Guaçui, Estado do 

Espirita Santo , no uso de suas atr i buições legais , tendo em vista o dis 

posto no Decreto Legislativo nº 02/89 , 

D E C R E T A 

Art . lº - Fica nomeado para exercer o Cargo de procurador J uri dico da câ

mara Municipal de Guaçui , o Dr . JOSÉ LÚCIO DE ASSIS . 

~ 

Art. 2º - Os recursos necessarios para cobrir as despesas com a nomeaçao 

mencionada no artigo lº deste Decreto Legislativo advirão das 

dotações orçamentárias previstas no Orçamento do corrente exer 
' cic i o . 

Art . 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação , revogadas 

as disposições em contrário . 

Sala das Sessões ; 

Guaçui - ES, 20 de junho de 1995 . 

72M";E ~e:: 
Aroldo Montoni Ferreira 

Presidente 



AUTUAÇÃO 
Nesta Data Autuo Ds.· Docum t.os Reuos Toman~o 

1 '·'" /C:, Este o N°_..,. __________ , _ _ r...-<J;? S 

s.ia ... -~_J_Qf_/_'.1.S.. 

tário · 

SENHOR PRESIDENTE: 

REMess~ 
Nesta D~ra Faço Remessa Dêstes A1 tos ao 

Exmº_ ·,r Assessor Jurídica da e. M. G. 

Safa d~ss~-~~. ª]S!-e~J.1:5 
P jd ~-ente 

O Decreto Legislativo em epígrafe tem amparo legal nos Arts. 
18, 41 inciso IV e 45 "caput"., todos da Lei Orgânica Municipal. 

Isto posto, SUGIRO seu trâmite normal atrav~s desta Egrégia' 
A 

Camara. 
o meu parecer. 

GuaçuÍ-ES, 27 de junho de 1995. 


